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aGabarih do material circulante
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Caminhos de Ferro do Estado

Oomissão Liquidatária
Por despacho de S. Ex. a O Ministro do Comércio e

Comunicações, de 11 do corrente, foi dispensado o pes
soal jornaleiro adido dos Caminhos de Ferro do Estado
de preencher o boletim individual li. que se refere o de
creto n." 16:650, de 23 de Março último, e bem assim,
para o restante pessoal adido. prorrogado até 15 de
Maio próximo o prazo fixado no artigo 1.° do referido
decreto.

Lisboa, 24 de Abril de 1929. - O Presidente da Co
missão Liquidatária, Soue« R8go.

MINISTÉRIO DA INSTRUÇAO PÚBLICA
Direcção Geral do Ensino Primário e Normal

Reparttção do Pessoal

Decreto n.O 16:782
Considerando que ao Estado cumpre evitar tudo quanto

possa contribuir para o desprestigio da Nação;

Considerando que o analfabetismo dos emigrantes pre
judica o bom nome do seu País, já pela degradante igno
rância que vão ostentar em terras estranhas, já por não
poderem exercer geralmente senão as proâsssõea mais
humildes;

Considerando que a sua falta de instrução cria muitas
vezes a êsses íadívíduos situações bem difíceis e mesmo
angustiosas;

Considerando que o Estado tem o dever de fomentar
por todas as formas a instrução, que é um elemento de
progresso e de riqueza;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.° 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições;

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 Não é permitida a emigração aos individuos
de mais de catorze anos de idade e menos de quarenta e
cinco que não provem ter obtido o certificado de passa
gem da 3.11 para a 4.11 classe do ensino primário ele
mentar, com excepção dos comprovadamente anormais,
quando tiverem de seguir as pessoas que dêles cuidem
0!l das mulheres casadas que acompanhem QS seus ma
ridos.
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Art. 2.0 Em qualquer época que n110 seja período de
férias podem os individuas compreendidos nos limites da
idade a que se refere o artigo precedente, e que não pos
suam o certificado exigido, requerer a prestação das res
pectivas provas perante um júri orgunizado pelo inspec
tor-chefe da Inspecção Escolar Regional a que pertença
a sede do concelho indicada pelos requerentes, e que será
constituído pelo inspector-chefe ou seu delegado e dois
professores da sede indicada, sendo o primeiro o presi
dente.

§ único. As despesas inerentes ficam a cargo dos oxa
mínandos.

Art. 3. 0 As disposições dêste decreto entram em vigor
a partir de 1 de Agosto de 1929 para os indivíduos com
mais de catorze anos e menos de vinte um, e a partir de
1 de Agosto de 1931 par3. os que tenham mais de vinte
um e menos de quarenta e cinco.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em contrário.
Determina-se portanto a todas as autoridades a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
Rep6blica, em 27 de Abril de 1929.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-Má
rio de Figueiredo-Ant6nio de Oliveira Salazar-Jú
lio Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de j[e8quita
GuimariJ.es-Manuel Carlos QuintiJ.o Meireles-José Ba
celar Bebiano-Gustavo Oordeiro Ramos-Pedro de Cas
tro Pinto Bravo.

Direcção Geral do Ensino Superior, Secundário
e Artístico

Deoreto n." 16:783

Tendo a prática demonstrado que só um preparador
não satisfaz às exigências do serviço do Laboratório
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Botânico anexo à Faculdade de Sciências da Universi
dade de Lisboa, em virtude da grande freq üência das
aulas do curso preparatório da Faculdade de Medicina
da reíerída Universidade;

Considerando que se encontra vago um lugar de
guarda do Museu e J ardim Botânico anexo à Faculdade
de Seiências da Universidade de Lisboa;

Atendendo ao que me representou o reitor da mesma
Universidade;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tígo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fôrç3. do disposto no artigo LOdo decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se.
guínte :

Artigo 1.0 lt suprimido um lugar de guarda do Mu
seu e Jardim Botânico anexo à Faculdade de Scíências
da Universidade de Lisboa.

Ar]. 2.0 É criado um lugar de ajudante de prepara.
dor do Laboratório Botânico anexo à Faculdade de
Scíências da Universidade de Lisboa, com o vencimento
igual ao do lugar eliminado pelo artigo 1.0 dêste de
creto.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrea
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mil', publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 26 de Abril de 1929.-ÂNTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA- J08é Vicente de FreitaJJ - Má.
rio de pigueiredo- António de Oliveira Salazar - Jú.
lia Ernesto de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita
Guimar ães- Manuel Carlos QuintiJ.o Meireles --:. J08é Ba
cela?' Bebiano- Gustavo Cordeiro Ramos -Pedro de ClU'
tro Pinto Bravo.
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